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Prorroga prazo para vigência da. 
correção monetária no MunicÍp1o.� 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSISt 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte leia 
Artigo ia - Fica prorrogado o pl"azo para vigência do artigo na 314 

e seus parágrafos lG a Sa da Lei no 1 147, de 17 de d& 
zembro de l.'96h, o qual terá seu in:!cio a 10 de janei
ro de 1 968. 

Artigo 20 - Esta lei ent:rará em vigor na da ta de sua publica; ão, re
vogadas as dlsposições em contrário. 

:Prefeitura Municipal de tssis, em 28 de bril de 1 966.-
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Publicada no Departame!nto de Administração da Prefeitura, • 

28 de abril de l 966.-
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